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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO N° 102 /2018 

Atribui a função de Gestor das Metas Nacionais do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), no âmbito deste Tribunal.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Atribuir a função de Gestora das Metas do Conselho Nacional de 

Justiça, no âmbito deste Tribunal, para o biênio 2018-2020, à Desembargadora do 

Trabalho MARIA ROSELI MENDES ALENCAR.

 Art. 2º Fica revogado o Ato TRT 7 nº 146/2016.

 Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 12 de julho de 2018.

 PLAUTO CARNEIRO PORTO
 Presidente do Tribunal

(*) Revogado pelo ATO TRT7.GP. Nº 11/2021, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho, Brasília, DF, n. 3149, 25 janeiro de 2021. Caderno Administrativo do Tribunal Regional 
do Trabalho da 7ª Região, p. 2.


